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PORTARIA N° 1295/2017.

"EXONERA SERVIDOR EM

SUBSTITUIÇÃO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO princípios constitucionais de

moralidade, legalidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que trata-se de cargo em substituição

. nos termos do artigo 33 e 35 do Estatuto do Sen/idor e, . "

CONSIDERANDO que a substituição depende de àto dp

■ Poder Executivo nos termos do artigo 34 do Estatuto do Servidor.

O PREFEITO DE BREJETUBA/ESzSRr JOÃOiDO CARMO DIAS, no uso de

, suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, com

alterações introduzidas posteriormente;

/  ■■

RESOLVÉ:\
■  3r;::JE-i-L:nri 7 ̂ -'IS doDozcnibro cn laoSy 11^'

Art. 1°- Exonerar a servidora em substituição KARLA FERNANDA SOARES

DA SILVA, do caxgo de Auxiliar de Serviços Gerais. _

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando ás

disposições em contrário. .

Brejetuba-ES, 01 de novembro de 2017.

JOÃO D^fARMO DIAS
Prefeito de Brejetuba-ES
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